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CAMARA MUNICIPAL

DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRÀTO

CONTRÂTO: fi.4L0212425

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM Â CÂMARA MUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA V DE P

ANDRADE-ME PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, NA FORMÁ ABAIXO.

A Câmara Municipal de General Sampaio/CE, Órgão Público do Poder Legislativo Municipal, com sede

na Rua José Félix, s/a - Centro, General Sampaio - CE,,62738-000, inscrita no CNPJ n" 23.489.891/0001-
97, sendo neste ato representada pela Ilustríssima Presidente, a Sra. Diernes Samara Peixoto Gama,
inscrita no CPF n'.839.777.473-71, de agora em diante denominado CONTRATÂNTE, e de ouko lado

a Empresa V DE P ANDRADE-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no.

26.503.19810001-l$, com sede na Avenida2T de Novembro,4lA A, Bairro: Centro - CEP:
62.480-000 - Moraújo/CE, representada nesse ato por seu Sócio Proprieüírio o Sr. Vládiner de
Paula Andrade, inscrito no CPF n". 915.808.203-44" onde o CONTRATANTE utilizando suas

prerrogativas legais, em conformidade com a Lei no. 14.133Í2021. ccm destaque para o artigo 72 e para
o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto n"" 12.343, de 30 de dezembro de2024,
resolvem e acordam na propcsta apresentada no ato de DI§PENSA DE LICITAÇÃO N" 002i2025-DL,
resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de consultoria em controle
interno fortalecendo a goyernança na gestão pública e estabelecendo referenciais para o fluxo de
controle bem como suporte de sistemas de informação da Câmara Municipal, no forma do que
dispõe a NBCT 16.8, objetivando garantir a proteção do patrimônia públicc, coltrolando bens de
consumo e cantrole de bens permanente, por meio da fiscalização contábil, Íinanceira,
orçamentário, operacional e patrimonial, contribuindo para o pleno exercício do controle externo
(CFl88, AÍt74, inciso IV) este sob responsabilidade do poder legislativo, junto à Câmara municipal
de General §ampaio/CE, nos termos da Lei n"- 14.13312021. com destaque pârâ o artigo 72 e para o
inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto rf . 12.343, de 30 de dezernbro de 2424.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços deverão serprestados nas instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em
outro local, de acorcio com a necessidade. interesse e conveniência da Contratante, com vistas a asseguraf,

as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Controle de Créditos
- Acompanhar a execução orçamentiária (saldo de dotações);
- Controlar a movimentação (úertura e anulação) de dotações para que não ocolTam procedimentos
desnecessários e/ou antagônicos.

b) Controle de Despesas
- Acompaúar a execução orçamentária (saldo de dotações);
- Acompanhar o cumprimento dos estrígios das despesas;
- Verificar se a despesa esta coberta com comprcvação legal;
- Analisar se as despesas são ordenadas por autcridade competente;
- Analisar a documentação comprobatória da despesa (processos licitatórios, contratos, empeúos, notas
fiscais, etc.) a fim de evitar o cometimento de falhas e uso indevido dos recursos públicos.

c) Controle de Pessoal
- Acompanhar os procedimentos de nomeaçâo e exoneração de servidores;
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- Verificar a existência, conforme o caso, de segregação de funções dos servidores;
- Observar se o registro funcional individualizado dos servidores encontra-se devidamente preenchido e
atualizada;
- Verificar a forma e o procedimenta de controle da frequ&rcia dos servidores;
- Acompaúar e analisar os limites de despesas com pessoal.

d) Controle de Bens Móveis Permanentes
- Veriflcar a existência de mernbro(os) para controle e inventiário dos bens patrimoniais;
- Verificar o preenchimento das fichas patrimoniais;
- Observar o correto preenchimento da ficha patrimonial antes do eslágio de pagamento;
- Averiguar o processo de tombamento dos bens em uso;
- Verificar a existência de inventário analítico e se este esüâ atualizado;
- Analisar o procedimento de reavaliação anual;

e) Controle de Almoxarifado
- Sugerir e acompaúar a forma de controle de estoque, bem como a normatização para entrega de
materiais;
- Confrontar os registros efetuadospelo almoxarifado com as informações escrituradas pelo setor contiábil
(entradas, saídas e saldos);
- Efetuar o acompaúamento dos estoques, verif,rcando os itens de maior consumo;
- Verificar os critérios de avaliação dos itens em estoque no encerranrento do exercício financeiro;
- Averiguar e orientar acondiçionamento e o controle dos prazos de validade dos produtos armazenados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vALoR E coNDrÇÕns »s pÀGÀMENTO:
3.1. Para cunprimento do que determina a CLÁUSULA I1, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de R§ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), perfazendo

o valor total de 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). pela execução do cbjeto ora contratado,
conforme detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão Í'eitos de acordo corn a realização dos serviços, em aÍé 30 (trinta) dias do mês
subsequente ao adimplemenlo da obrigação e encamiúamento da documentação traÍada neste subitem.
através de crédito na Conta Banciíria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na Proposta de Preços do liciknte sm conf'ormidade com projeto básico.
3.3. Por ocasião darealizaçáo dos serviços o contratado deverá apresentar rçcibo em02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser ernitidas em nome da CÂMARA MLINICIPAL
DE GENERAL SAMPAIOICE.
3.4. A pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em conkato e da
comprovação de regularidade para com os enÇargos previdenciririos, trabalhistas e Íiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota li*cal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazsnda Nacional será efetuada mediante apresentação de
cçrtidão expedida eonjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trihutarios Í'ederais e à Dívida Ativa da
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Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade V. Mensal V. Global

01

Contratação de empresa especializada na Prestação de
serviços de corxultoria em controle intemo fortaleceado
a govcrnança na gestão pública e estabelecendo
referenciais para o fluxo de confole bem como suporte de
sistemas de informação da Câmara Mrmicipal, no forma
do que dispõe a NBCT 16.8, objetivando garantir a
proteção do patrimônio público, controlands bens de
Çonsumo e controle de bens permanente, por meio da
fiscaiização contábil, financeira, orçamentiário,
operacional e patrimonial, contribuindo para o pleno
exercício do controle externo (CF/88, Art 74, inciso IV)
este sob responsabilidade do poder legislativo, jrurto à
Crimara municipal de Ceneral Sampaio/CE.

Mês 17 Rs 4.600,00 RS 55.200,00
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a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste Termo
de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços sçmente profissionais devidamente qualificados para a
prestação dos saniços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda
a responsabilidade de forma a resguardar a Cãmara Municipal de General Sampaio/CE de eventuais
prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela Câmara
Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em sruls instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas par servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderão
ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou cosespondência durante
o expediente normal de funcionamento da Prefeitur4 sem limite de quantidade.
g) O atendimento às evenfuais consultas deverá sereÍn elucidadas formalmente (por escrito) e devidamente
assinada por profissionais devidaÍnente qualificados paru a prestação de serviços jurídicos, devendo a
resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábitr a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que julgar
necessárias dentre elas para providencias de pagamanto de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva responsável
por danos e prejuízos que vier a causar ao Conkatante ou â terceiros, em decorrência da execução dos
serviços. sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acrésçimos desta licitação, ohjeto de contrato, em conformidade com o que
prescreve a aft. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de informações
previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto ern lel sando, também, de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributas que, direta ou indiretarnente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc, flcando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de General
SampaiolCE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA., çom referência às suas obrigações, não se transfere a Câmara Municipal de General
SampaiolCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagâmento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciiírios relaeionados com o objeto do CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Ohrisa-se a ANTE a
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das abrigaçÕes decorrentes desse instrumento, coasoante estabelece a Lei no 14.lBl212l.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTT{ATADÂ através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar adà) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nüs casos que exigem prcvidências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado{a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competeate.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio
na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos
financeiros à Administração Páblica.

fl Aplicar as penalidades previstas em lei s nests instrumento e nas derrais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentarios e tinanceiros para custear o fornecimento dos serviços.
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h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da

unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualÍnente necessárias à prestação dos

serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
competente.

cLÁusuLA NONA - DÂs oBRTGAÇÔns pxnuNENTE§ À LEI GERAL DE pRorEÇÃo DE
DADOS PESSOÀ§ (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a âdequar todos
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe
forem repassados, cumprindo. a fodo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do
cumprimento de suas obrigações cam base no presente contrato e jamais poderá realizaÍ o tratamento para
fins distintos do fornecimento elou execução dos serviçcs especificados no certame ou no contrato
administrativo.
9.3. O tratamento de dados pessnais será realizado de acordo cüm as hipôteses de tratamento previstas
nos arts. 7o, ll, 14,23,24 e 26 da LGPD s somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao titular, observando a persecução do interess€ público e os princípios do art. 6o da LGPD e

37 da Constituição Federal de 1988.
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo miáximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo,
a identidade e informações de contato do seu Fncarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável,
o endereço da página eletrônica onde essa designação é rçalizada, conforme estabelecido no § 1o do art.
41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de
contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alterações rm sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cocperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no
cumprimento das cbrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na I-GPD e nas
Leis e Regulamentos de Proteçãa de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Orgãos de Controle, quando relacionados ao
objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por
escrito. informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em trzão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas
eiou compartilhadas devem se limitar ao estritame*te necessário para o fiel desempenho da execuçãc clo

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que ,§segurem a sua confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apsnes as pessoas que

efetivamente precisam acessá-los a façam, submetendo-as! em todo caso, as dever de confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, corn exceçâo das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contrafuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.10. O CONTRATADO não pod*n{ deter cópias ou bachrps, inltrrmações, dados pessoais e/ou base de
dados a que teúa tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.1 1. O CONTRA?ADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento clu posse em razÁo
do cumprimento do objeto deste instrumento contralual tão logo não haja necessidade de seu tratamento.
9 .12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais, elou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento rontratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas

nas hipóteses legakxente previstas,
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9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certamelcontrato em que haja

tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios
definidos neste insfiumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser iÍrformado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime
de solidariedade por sventuais danos causados aos titulares, c CONTRATANTE e a terceiros, em virrude
de qualquer conduta somissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.

9.16. O CONTRATADO deverá asseguraÍ que o subcontratado oferecerá o mesmo nivel de segurança

dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em

relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a es§utura a escala e o volume de suas operações, bem
como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATAD0 orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LfiPD, inclusive danâ conhecimento formal aos seus empregados das

obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRÂTADO se respcnsatrilizarátpor assegurâr que todos os seus colúoradores, consultores,
fornecedores e/ou prestadores de serviços quo, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou

conhecimento da informaçâo e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as

leis de proteção de dados e que €stes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento
que estar disponível em caráter perffianeate para exibição da CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.2A. A CONTRATADO devera proilover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,

informações e recursos do CONTRÀ?ANTE, em caso de desligamento de funcianiário das atividades
inerentes à execução do presente Contrato.
9.21. Êm caso de incidente de segurança em relaçâo aos dados tratados neste certarfle/contrato, que

comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o

incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no
mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciênciapela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;

h) Motivcs da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do p§uízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoajunto a qual seja possível obter
maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita acim4 as PARTES atuarão em regime de cooperaçáa paru:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrida no srenor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia.7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos em mzão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garantiade registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og), adequado controle baseado em

firnção (role based access control) € com transparente identificação do perÍil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compa*ilhamento dessas informações com terceiros;
9 .23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração
do Relatório de Impacto à Proteçãc de Dados Pessoais. çonforme a sensibilidade e o risco inerente dos

bens e/ou serviços objeto deste c*nfuato, no tocante a dadas pessoais.
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9.24. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razáo do não cumprimento por parte da
CONTRATADA das obrigações previsÍas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das

autoridades de proteção de dados ccm relaçãc ao presente contrato, de quaisquer danos, p§uízos, custos
e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas ern face do CONTRATANTE
a esse título.
9.25.8m caso de responsabilização do Estado por danos elou violações à LGPD decorentes do objeto do
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos dados,
para Íins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimanto dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
9.27. Os sontratos e convênios de que trâta o § I'do arf.26 da Lei n" 13.7ü9/2018 deverâo ser
comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumeato pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARÁNTIÂ DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contíatual da execuçâo

cLÁusuLA DÉcIMA rRIMETRÂ - DÂs INrRÂÇôEs E sANÇÕns annnrNlsrRÂTlvAs
I1.1. Comete infração administrativq nos termos da Lei n' 1,1.13312021, o CONTRATADO que:
1 I .1.1 . Der causa à inexecução parcial do contratc;
ll.l.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.i.3. Der causa à inexecução totai do contrato;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiircado;
1 1.1.5. Apresentar documentação Íàlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
I 1.1.6. Praticar ato tiaudulento na execução do contrato;
11.1.7 . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1 1 . 1 .8. Praticar ato lesivo previsto *o art. 5o da Lei rf 12.846/2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiticar a imposiçâo de penalidade mais grave;
ll.2.2.Impedimento de licitar e cüntratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2,
1 1 . 1 .3 e 17 .l .4, deste contratü. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prâticadas as candutas descritas nos
subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e ll.l.Sdestecontrato,bemcomonossubitens ll.l.2,ll.l.3e 11.1.4,que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11 .2.4.1 . Moratória de 0,5 Yo (zerc vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de lYa (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) di*s autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do art.137
da Lei n.14.133/2Q21.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do çontrato, no caso de inexecução
total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATÂNTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato podrrão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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11.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultâda a defesa do interessadc no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133/2ü21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concÍeto;
11.6.3. As circunstâncias agravarles ou atenuantes;
í1.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRÂTANTE;
I 1.6.5. A implantação ou o aperfeiçoaaento de progr.mâ de integridade, conÍ'orme nofinas e orientações
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no t4.133/2021, ou em outras leis de
licitações e conkatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei
n" 12.846/2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente def,inidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica dc CONTRÂTADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, eacobrir ou dissimular apráÉica dos atos ilicitos previstos neste contrato
ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídiea serão estendidos aos ser* administradores e sócios corn poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CüNTRATÁDO, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla deÍbsa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção, informar e maÍrter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iaidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Funidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro
Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no I4.|TDAT.
1 1.1 1. Os débitos do CONTRATADO para som o CONT'RATANTE, resultantes de multa administrativa
elou inderuzações, não inscritos em dívida afiva" poderão ser compensados, tctal ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o CONTRATADO possua som o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
1 1 . 1 1 .1 . Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da
garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do ONTRATANTE, se
não o fizer, sera cobrada em processo de execuçã+.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA _ DÂ ExTINÇÃo Do CoNTRATo:
12.1. A presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" í4.133fiA2i e suas posteriores alterações e, ainda
nos seguintes casos:
12.2.lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;
12.3. Transferênçia das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força rnaior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA
e da CONTRATANT§.
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cr,Áusur.a DECr*tÀ TERCETRÀ - M*BELo *E ExECUÇÃg no coNTRATCI:
13 . 1 . O prazo de execução do objeto ccntralual é de 12 (doze) mss€s, **ntado a partk do recebimento da
primeira ordem de serr,iça ou instrumentc equivalente.
1,3.2. A prazo de execução padera ser prorogado, nr)§ termos da Lçi n" 14.73312*21.
13.3. Condições de exeruçãc:
13.3.1. A execuçãc da objeta seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1.1. I*ícia da exec::ção do *bjer* dar-se à da emissão da ordem de serr,'iço ou da assinatura do
conÍratc o que sccrre primeiro;
13.4. Local e kenário d* prestação de seruiço:
13 .4.1 . Cs serviç.os deverão ser prest*dos nas i*stalaçõss da conlratante e no escritório da contratada, ou
em outro iocal, de ac*rdo sürn a necessidade, iateresse e conveniênsia da C*ntrataate, ccm vistas a
írssegurar as ccndições imprescindiveis e e*pecífieas da exeei:çâ* das serviç**.
13 .4.2. Informações relevantes Farã a dl*ensiaÍli:*renao da propostâ.
13.4.3. Disponibilizar na prestâçãa dcs serviços somÊsts prahssionais devidamente habilitados, com
visitas semanais in l*cc dos tácniços respnnsáveis. avccando para si todas as despesas decorrentes, tais
como (custo com mão de obra" Eaasporte, alimentaçâc e hospedagem), isentand* a Câmara Municipal de
General §ampaic/CE. de qualquer despesa adiçianaI,

cl,ÁusuLÂ DÉcrMA QUARTÀ - MorlELü BE GE§TÃO Dü cor*"nÂTü
14.1. O contrato deverá ser exeçutâd+ fi*brrffte pelas partes, de ac*rdc ccrn as çláusuias avençadas e as

norÍnas da Lei n" 14.13312021, e cada parte respcnderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
14.2. Em caso de impediment*, ordem de paralisaçâa au suspensão da c*ntrat*, o Çrünograma de
execução será pr*rrcgad* autcmatisaffieftt* pelo t*mp* c*rr*sp**d*nte, aa*tadas tais eircunstâncias
mediante simples apastila.
14.3. Às comunicações eíÚe o órgão au entidade e o coÍItrâtâdo devem ser reaiizadas por escrito semprÊ
que o ato exigir tal formalidade, admitird**se o uso de measagem eletrônica para esse fim.
M,4. A órgão ou çntidade poderá ÇünvoÇar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediatc"
14.5. Àpós a assinatura do c*ntrato ou instrumeata equivalente; a órgãc *u entidade poderá eonlrorar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresÊntação d* plano de tiscalização, que
conterá informações a*eÍ{* das eibrigações conÍratuais, dcs mecanismos de fiscaiização. das estratégias
para execução clo objeto, do planc ccmpleruentar de execuçãc d* centratad*, qwrndo houver, do métod*
de aferição dcs res*ltad*s e das sanções apiicáveis, dentre çr*tr*s.
14.6. A exeeução do c{rntrato deverá ser accmp*i:hada ç fisçalizadap*t*{s} fiscat {is} do «;ntrato, ou pelos
respectivos substitutas ncs term*s da art" 117 da Lei no 14.133/:*3i.
14.7. O fiscai técnico do contrata acompanhará a execuçã* d* **r:trat*, parâ $te sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contratç. de modc â âsseg$râr cs melhores resultados para a Administraçãa.
14.8. O frscai téc*ico do ecr:trato aüotârá:r* irislôr'iço d* g*ren*iam*ato do c*Êtrato t*das as ocorrências
relacionadas à execuçâo d* contrat*, corn a desçrição d* que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados sos tsrmos da aÉ. 117 dã Lei n" 14.133/2ü7L"
14.9. Identificada quaiquer inexatidâo a* irregularidade, o tiscal técnico do contrato emitini notificações
para acorreção da execução do ccntrato, detenninanda pÍazo p*re a correçâo.
14.10. O fiscal técnica do çcritrato infcrmará a* gestor d* contat*, em temp* hábi1, a situação que
demandar decisão ou adoçã* de medidas q*e ulírap*sse§l sua competência. §âra qus adote as medidas
necessárias e saneadoras, se {br * *âsü.
14.11. No casc de ocorênçias qnapassâfil inviatriiizar a exeexçã* rlo coatratc ras datas apruzadas, t
fiscal técniço do canhafo comunicurá o fato irnecliatamente ao gssÍc:r dc contrata.
14.12. O f,rscal técniço do contrat* §cmunicará a* gestor do contrato, em ternpo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçâo can8atual,
14.13. O gestor do contrato acompa*hará cs registras reatrizados pelos írscais do coatratc, de todas as
ocarrências relaci*nadas à execuçãc dc *cnÍrat* ç as rrredidas adotadas. informando, se fcr s caso, à
autoridade superier àquelas que ultrapassaÍãE *. s*a competência.
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14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização clo

contrato contendo todos os registros farmais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório som vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da adminisÍrâção.
1 4. 1 5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratad o, paÍa
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea;lizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuaispenalidades aplicadas, devendo çorstardo cadastro de atesto de cumprirnento de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tomará providências para a farmalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n' 14.13312A21, ou pelo agente cu pelo setor com carnpetência para tal, çonforme o caso.
14.18. O gestor <Jo contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a sontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
14.19. O fiscal administrativa do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade. cam vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
14.20.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o
aprim oramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DÂ SUBCoNTRATAÇÃo
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA oÉCrnra SExTA - Do TISCAL Do CoNTRATo
16.1. A Gestão do Contrato sená de responsabilidade da Ilma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de
General Sampaio/CE.
16.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demand4 o servidor público o Sr.
Francisco Celito Rodrigues de Souza, p*rtaria n* *412025;
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara Municipal de
General Sampaio/CE , paÍa a sua substituiçâo.

cLÁusuLA DECTMA sÉrrpra - nÀs ALTERÂÇÕEs
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.tTDAzt.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
i7.3. Registros que não caracterizam akeração do contrata podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Í'orma do art. 136 da Lei no 14.1331202L.

CLÁUSULA DÉCIMA oITÁvA - DC§ CA§C§ oMI§§o§
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.L3312021, e demais nonnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.07811990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e princípios gerais dos
çontratos.

CLÁUSULA VIGÉ§IMA - DA PUBLICAÇÁo
20.1. [ncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na farma prevista no art. 94 da Lsi L4.133, de 2021, bem como no
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respectivo sítio oÍicial na Intemet, em atenção aa *1.91, caput, da L*i n.o 14.133, de 2AZl, e ao art. 8o.

§2o, da Lei n. 1,2.527, de 2011, clc art.7o, §3o, incisc V, do Decreta *.7.724, de 2012.
20.2. Conforme ü disposto no a$. 176 da Lei no 14.1§DAZ|, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tsm a obrigação ainda de publicar o referido Edital no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, pelo fato de que o rnunicípio não ter 20.000 habitantes, sendo publicado o extrato de
contrâto na Ítrrma prevista na referida lei.

CLÁUSULA VIGE§IMA PRIMEIRÂ - DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste
contrato.

As partes contratantes obrigam-se pcr si e por seus sucessores-- a qualquer título. cumprir o presente
contrato. E, por estaremjustos ç contratados, assinam o presente insh::mento em 03 {três) vias de igual
t€or, o representante do CONTRÂTANTE e o representante da CONTRATAIIA, juntamente com as

testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os eÍ'eitos legais.

General Sampaio/CE, 17 de janeiro de 2025.

Diernes Samara Cama Yládiner Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Gefleral Sampaio

COI{TRATANTE

TESTEi\{UNHAS:

01.
Nome:
CPFiMF

02.
Nome:
CPF/MF

VdeP
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